
Aceda	 à	 plataforma	 electrónica	

“Consumidor	 Online”	 e	 clique	 na	 secção	

“Comunicação	 sobre	 a	 realização	 de	

actividades	 de	 vendas	 em	 feiras	 ou	

exposições”.	 A	 seguir,	 pode	 seleccionar	

“Apresentação	 das	 informações	 de	

comunicação	 sobre	 a	 realização	 de	 nova	

actividade”	 e	 “Acrescentar/Actualizar	

informações	de	comunicação”.

A	organizadora	pode	clicar	na	“Apresentação	das	informações	de	comunicação	sobre	a	

realização	de	nova	actividade”,	e	depois	preencher	as	informações	legalmente	exigidas,	

como:	 designação	 da	 entidade	 organizadora,	 n.º	 de	 contribuinte/	 registo	 comercial/	

associação	 (se	houver),	nome	do	 responsável	e	 seu	cargo,	designação	da	actividade,	

local	de	 realização,	data	e	hora	de	 realização,	contactos	do	 responsável,	assim	como	

carregar	 os	 documentos	 relativos	 aos	 expositores.	 É	 necessário	 inserir	 o	 código	 de	

verificação	para	concluir	a	submissão.	Em	caso	de	falta	dos	referidos	documentos	no	

momento	de	comunicação,	pode	submetê-los	posteriormente.

 Agora já está disponível o serviço online de comunicação sobre a realização de 

actividades de vendas em feiras ou exposições! A organizadora pode, em qualquer 

local e a qualquer hora, aceder à plataforma “Consumidor Online”, para preencher 

de forma online a ficha de comunicação, carregar as informações dos expositores, 

rever o conteúdo apresentado e entregar documentos em falta. É tão rápido e 

simples fazer a comunicação online com um dispositivo móvel!

Preencher	de	forma	online	
nova	actividade	de	vendas	
em	feiras	ou	exposições:
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Merece	 atenção	 especial	 que	 os	 contactos	 do	

responsável	 devem	 ser	 precisos	 e	 completos.	

Posteriormente,	 no	 caso	 de	 apresentar	 documentos	

em	 falta,	 a	 organizadora	 precisa	 de	 iniciar	 a	 sessão	

com	o	e-mail	correcto.

Após	concluída	a	submissão,	é	atribuído	um	número	de	entrada,	sobre	o	qual	

é	 recomendável	 efectuar	 a	 captura	 do	 ecrã	 para	 efeitos	 de	 conservação.	 A	

organizadora	 também	 vai	 receber	 um	 e-mail	 sobre	 a	 acusação	 da	 recepção,	

podendo	rever	o	conteúdo	apresentado	e	submeter	documentos	em	falta	com	

o	 número	 de	 entrada.	 Se	 não	 encontrar	 o	 e-mail,	 pode	 verificar	 se	 está	 em	

outros	ficheiros	da	caixa	de	recepção.	

Para	 o	 suprimento	 ou	 a	 actualização	 das	 informações	

de	 comunicação,	 pode	 inserir	 o	 número	 de	 entrada,	

os	 contactos	 correctos	 e	 o	 código	 de	 verificação	 para	

iniciar	 a	 sessão.	 Em	 seguida,	 pode	 verificar	 o	 conteúdo	

anteriormente	 apresentado	 e	 submeter	 as	 informações	

dos	expositores	em	falta.	É	disponível	um	exemplo	para	

referência.	 Se	o	período	de	 realização	da	actividade	 for	

alterado,	é	necessário	fazer	a	comunicação	de	novo.

Lembrete:	 A	 organizadora	 deve,	 sempre	 que	 possível,	 alertar	 aos	 expositores	 para	 cumprir	 todas	 as	 disposições	

previstas	na	Lei	de	protecção	dos	direitos	e	 interesses	do	consumidor,	como,	antes	da	 transacção,	prestar	claramente	

ao	 consumidor	 os	 elementos	 de	 identificação	 do	 operador	 comercial,	 nomeadamente	 a	 firma	 e	 os	 contactos,	 as	

características	 do	 bem	 ou	 serviço	 e	 os	 contactos	 do	 Conselho	 de	 Consumidores.	 Aliás,	 o	 operador	 comercial	 deve	

apresentar	o	preço	em	pataca	e	a	unidade	de	medida	do	bem	ou	do	serviço,	emitindo	recebo	a	pedido	do	consumidor.

Suprimento	ou	actualização	das	informações	de	comunicação:
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